ACÓRDÃO Nº 1538/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
399270/03
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Ausência de interesse do Consulente. Arquivamento.

RELATÓRIO
Trata o presente protocolo de consulta formulada em 14 de agosto de 2003 pelo Município de Guaraniaçu, objetivando orientação sobre a aplicação de recursos do Fundef referente ao transporte escolar para reforma e ampliação da Secretaria Municipal de Educação.
Em 12/09/2006 foi encaminhado o Ofício nº. 222/06-MPjTC/PG solicitando manifestação do interessado quanto à obtenção de resposta ao presente protocolo.
Em atendimento, o Município de Guaraniaçu enviou o Ofício nº. 370/2006,em anexo, e informou não ter interesse em relação à Consulta.
Diante disso, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer n° 16411/06, opina pelo  arquivamento, após a apreciação pelo douto Plenário.
VOTO
O voto do Relator, tendo em vista o desinteresse do requerente no questionamento, opina pela devolução do presente à origem para arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 399270/03, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar a devolução do presente expediente à origem para arquivamento, tendo em vista o desinteresse do requerente no questionamento,.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
  Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
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Conselheiro Relator
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